CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

“GABINETE DO DEPUTADO BISPO RENATO ANDRADE

SUBEMENDA N° L/ C? DE2016 — ( C)é |

(Do Senhor Deputado Bispo Renato Andréde)

Ao Substitutivo apresentado, na CAS

(Emenda n° 46), ao F"rojeto de Lei

Complementar n°® 19/2015, que Institui

; o regime de previdéncia complementar
no dmbito do Distrito Federal, fixa o

fimite maximo para a concessdo de

apbsentadorfas e pénsb'es de que trata

.0 art. 40, da Constituicdo Federal,

" autoriza a criacdo de entidade fechada

de prevfdé‘ncia complementar, na forma

de fundagdo, e dé outras providéncias

Dé-se ao art. 29, inciso I, do substitutivo em epigrafe a seguinte redagéo:

“1 — ser formado na educacdo superior, em curso diretamente relacionado a
area financeira, administrativa, contébil, juridica, atuarial, de fiscalizagdo ou de
auditoria.” ' )

. JUSTIFICACAO

.A presente emenda objetiva efetivar  os principios constitucionais da
impessoalidade, da moralidade, da razoabilidade, da eficiéncia e do interesse piblico,

todos insculpidos no caput do art. 19 da Lei Orgénica do Distrito Federal.
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